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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA

. Av. Pérola Byington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.' : Fone/tax (44) 3636-83ü0 --- CNPJ 81.478 133/ü001-70

NOTA DE
EMPENHO

1" VIA
do Empenho Recurso

0030
Tipo do Enpenho

Ordinário
Categoris de Empenho

Comum003945.2425
OTgáo O8 SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 02 Eundo Municipal de Saúde
Dotaçâo 10.302.0010 .2.035.3390.30.00.00 MATERTAL DE
DesdobranerÍo 3390301100 MATERIÀL eUÍMICO
Fonte de Recursos 00303 Saúde - Recej-tas Vincufadas (Ec

CONSUMO

29 / 00-75

Cod€
contâ 03121

credor 04974 ALFAKIT LTDA
Endereço R JOÃO SAMPAIO DA SILVA 128
CNPJ /cPF a2 .291 . 6A2 / 000t-88

CAPOE l RAS

l.,ouo" FLoRTANóPoLr slron"
Licitagâo

Dispensa por Lim
Solicitaçáo Contrsto Emiss6o

11 .06.2
VenDimeflt'l

L1 . A1 .25
Valor Orçado

400.000,00
Saldo Anterior

L4 ,904,06
Valor do ErÍrpenho

242,25
Saldo Alurl

L4 .661 / 8t
Item

01
02

âuant
3

EspeciÍicaçáo
CLORO DPD
REFERENTE AQU]SIÇÃO DE PRODUTOS
PARA ANÁLISE DE PH DA ÁGUÀ DO
HOSPITÀL MUNICIPAL, CONEORME
SOLICITAÇÃO.

Valor lJnitário
80,7500

q_[ffiu

Valor Totel
)t) )q

lâffiÁffiG

Bsnco Credor
1 3Lt 4-1 00211786-x VALOR LISUIDO

E SÊrvtcos Foram Prestados
Declaramos que os E Materiais Foram ErÍregues

E Obre Execúâda

Achâm-se Conlorme, Aceito e Recebidos

fissinature
nome :

Enceíegado do

dâ Despeaa Juliana Lo

Contadora

ide oliveira
PR 0úl9o/o-6cürgo

RtclBo

Declaro(amos) pera os devidos Íins, que recebi(emos) E impodância de ( duzenLos e quarenta e doi s reais
vin1]e e cinco cent.avc)q*******+*******i"")epelaqualdou(amos)plenaeirrevegável quÍação.

Credor

oE,ra 

-t 
----!-J!/-

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminâds(á).

Deta I I

,+

Data I I lRepresentada pelo Cheque no

loutu J r

lnúmero



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: MUNICIPAL DE SAUDE

DIViSÃO: HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA

JUSTIFICATIVA PARA RATACÃO DIRETA

Material utilizado diariamente, parâ realizar os testes rápidos dos locais de saídas de aguás do Hospital

Municipal, locais estes, área limpa e área suja do CME, cozinha, lactário, e tanque de área suja da lavanderia,

testes estes que são obrigatórios a relização, pois é necessário apresentar os laudos dos testes para a VISA da

12 Regional de Umuarama, em momento de inspeção, este material solicitado tem uma data de validade, e o

material atual do Hospital Municipal se encontra próximo da data de vencimento, por isso se faz necessária a

compra de novo material. A contratação direta tem supedâneo no Decreto Municipal 037 de 23 de Fevereiro de

2124,com base no art 3e inciso Vlll c/cart5e, por tratar-se de despesa excepcional com caráter de urgência.

Assin (cARrMBo)
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